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RETIFICAÇÃO 01 
AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

O Município de HERVAL D’OESTE, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação ao Edital de 
Concurso Público nº 01/2020, publicado em dia 15 de julho de 2020, permanecendo 
inalterados os demais itens e subitens do referido edital: 
 
1.1 Retifica as informações acerca dos requisitos de habilitação exigida para o cargo de 

Operador de Máquina II, em atendimento a Lei Federal n.º 9.503/1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro, em seu Art. 144, como segue: 

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas 
Vagas 
PNE 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Mensal em R$ 

Tipo de 
Prova 

(...) 

16 Operador de Máquina II 
Ensino Fundamental Completo e 
Carteira Nacional de Habilitação – 
CNH categoria “C” ou superior. 

1 + CR - 40h 1.820,85 O, P 

 
1.2 Adiciona o conteúdo programático para a Área de “Conhecimentos Gerais e 

Atualidades”, comum à todos os cargos, omitida no edital original, conforme segue 
definido abaixo: 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Assuntos de interesse geral nas esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, amplamente veiculados 
na imprensa escrita e/ou falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na internet). Notícias locais, 
nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios de comunicação: Revistas: Veja, Época, Exame. Jornais: 
Jornal de Santa Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. Internet: site das revistas e dos jornais 
citados anteriormente e de atualidades (UOL, Terra, Globo e similares). História do Município de Herval d’Oeste. 
Todo conteúdo do sítio: www.hervaldoeste.sc.gov.br. História do Brasil e História de Santa Catarina. Conteúdo 
do site www.cidades.ibge.gov.br relativo ao Município de Herval d’Oeste/SC. Lei Orgânica do Município. 
 

1.3 Os demais itens do Edital seguem inalterados. 

 
Herval d’Oeste/SC, 20 de julho de 2020.  

 

MAURO SÉRGIO MARTINI 
Prefeito do Município de Herval d’Oeste 


